
 

 
  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que: 

Considerando a realização do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PARA CONTRATOS TEMPORÁRIOS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE 

RESERVA Nº 005/2019/GS/SME, publicado no Diário Oficial do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso Nº 1756, de 22/10/2019, página 50 a 62. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Convocar para entrega de documentos e atribuição os aprovados no Processo 
Seletivo Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de 
Reserva Nº005/2019/GS/SME para a função de Técnico em Desenvolvimento Infantil 
- Regional Sul, os candidatos abaixo relacionados: 

I – Ampla Concorrência:  

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

1 MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA 373.870.731-04 AC 

2 JOELMA TELLES MORAES ONGA 102.649.277-70 AC 

3 GILZETE MESQUITA DE SOUZA 431.687.602-34 AC 

4 LEILA DE LIMA SILVA GARCIA 025.180.439-93 AC 

5 ADRIANA SANTANA 941.823.371-15 AC 

6 SILVANA VALERIA DOS SANTOS 966.995.151-87 AC 

7 CELIA MARIA QUEIROS DA SILVA 819.547.781-04 AC 

8 SEBASTIANA DE MAGALHÃES 604.616.401-04 AC 

9 JUCELIA MARIA DE SOUZA 689.969.931-15 AC 

10 VILMA G.M.RODRIGUES CALAURO 488.067.571-72 AC 

11 ANGELA MARIA DORAZIO SANTOS 535.161.331-04 AC 

12 VANESSA CRISTINA PINTO DO NASCIMENTO 814.785.691-15 AC 

13 MAYARA  ALMEIDA   GOMES 044.967.201-83 AC 

14 CLEONICE ARRUDA DA SILVA 901.926.561-04 AC 

15 NEURA VALERIO DE SOUZA 017.148.001-56 AC 

16 TANIA MARIA VOLTA 361.564.181-72 AC 

17 ELISE MARIA RODRIGUES FRANÇA 003.766.451-48 AC 

18 ESTHER CRISTINA DA COSTA MAGALHÃES 697.701.401-63 AC 

19 JESUINA GONÇALINA ALMEIDA DA SILVA 871.059.851-00 AC 

20 SARAH PRISCILA BORGES MORAES 014.688.301-20 AC 

21 ELISANGELA DA COSTA SILVA 013.617.821-96 AC 

22 MEIRE FERNANDA DE CAMPOS SANTOS 025.202.951-80 AC 

23 AIDA AMABILIS ALCANTARINO 346.235.151-68 AC 

24 SANDRA BARBOSA DE SOUZA 818.764.161-49 AC 

25 LEANDRA CARDOSO LEANDRO 629.442.581-68 AC 



 

 
  

26 SOLANGE NERI DA SILVA 969.096.921-87 AC 

27 DANIELE EVANGELISTA PEREIRA DOS SANTOS 037.013.401-02 AC 

28 DANIELA DOS SANTOS NASCIMENTO 047.382.511-20 AC 

29 ISÁIA MARIA DE SOUZA 762.439.071-04 AC 

30 IASANA AUXILIADORA DELGADO 830.119.191-00 AC 

31 KELLY VANESSA MAGALHÃES DE OLIVEIRA 024.120.641-30 AC 

32 TEREZA CRISTINA MONTENEGRO RODRIGUES 453.352.301-34 AC 

33 CARMEM SANTANA DE ALMEIDA RODRIGUES 474.293.641-87 AC 

34 MÁRCIA REGINA VIEGAS DA SILVA 429.359.111-72 AC 

35 MARCIA CRISTINA TOSTA NOGUEIRA 637.966.601-00 AC 

36 DEBORA FLÔRES DE ÁVILA 620.955.441-53 AC 

37 PAMELLA CRISTINA SANTOS DE MATOS 050.570.241-08 AC 

38 RAQUEL DE ARAUJO ROSA 427.762.871-00 AC 

39 ENEIDA PIMENTA DA SILVA 482.578.181-00 AC 

40 MARENI TEIXEIRA PEREIRA 866.105.701-91 AC 

41 ANELITA FERREIRA LESBÃO 889.597.241-49 AC 

42 CELIOMAR PEREIRA DOS SANTOS 721.368.122-20 AC 

43 JOSIANE CONCEIÇÃO GOLTZ SANT'ANA PEREIRA 866.356.541-00 AC 

 

II – Negros / Índios  

Nº Class. Nome CPF  Lista 

1 MARIA DE LOURDES LEITE DA SILVA 594.223.781-68 NI 

2 DÉBORA DUARTE SOUZA 722.430.581-20 NI 

3 MONICA VITORIO NUNES 805.967.461-72 NI 

4 EDLAINE EVANIZE DE FIGUEIREDO 785.316.831-49 NI 

5 MARLEI ERMENEGIDIO SIQUEIRA CARDOSO 004.421.371-92 NI 

6 ODAILZA CRISTINE BRANDÃO DOS REIS 695.699.751-72 NI 

7 LILZIMARY RIBEIRO DA SILVA 001.363.271-09 NI 

8 LAURA SEBASTIANA ROCHA 013.485.341-50 NI 

9 MARRIETH RODRIGUES DE MORAIS 033.980.901-92 NI 

10 ANA CLAUDIA LIMA DE MACEDO CAMARGO 019.889.421-01 NI 

11 GISLAINE ESTER DA SILVA NEVES NASCIMENTO 918.170.131-49 NI 

12 MATILDES ALVINA DA SILVA FREITAS 988.689.771-68 NI 

 

III - Pessoa com Deficiência – PcD 

Nº Class. Nome  CPF  Lista 

1 LUIS JORGE DOS SANTOS CARVALHO 632.691.551-15 PcD 

2 JAKELINE SIQUEIRA FAVRETTO 002.470.501-21 PcD 

3 REGIANE ALMEIDA DA SILVA 005.940.941-00 PcD 

4 MARIA JOSE VENDRAME 378.535.621-87 PcD 



 

 
  

5 ERANIL ANTONIA DA SILVA 667.427.731-20 PcD 

6 IZILDINHA DE FATIMA MIRANDA SUZUKI 325.697.341-87 PcD 

 

§1º O candidato deve apresentar toda a documentação exigida neste Edital de Convocação, 
sob pena de eliminação do certame, não sendo aceita a entrega de documentos 
posteriormente. 
 
§2º O candidato deverá comparecer no dia e horário marcado de sua convocação para 
contratação. Caso o candidato compareça no período marcado, porém com atraso e já 
tenha sido chamado, o mesmo será colocado no final da lista para ser atendido após o 
término dos atendimentos daquele período.  
 
Art. 2º Para fins de contratação, o candidato convocado deverá protocolar a 

documentação, dia 18/01/2020, às 14:00, no auditório Maestro China da Secretaria 

Municipal de Educação, localizada na Rua Diogo Domingos Ferreira, N° 292, Bairro: 

Bandeirantes, os documentos abaixo indicados: 

I – Mediante apresentação de Cópia e original: 

1. RG; 

2. CPF; 

3. Título de Eleitor; 

4. Cópia do PIS ou PASEP ; 

5. Certificado de reservista; 

6. Conta Corrente no Banco do Brasil, caso houver; 

7. Comprovante de residência; 

8. Diploma ou certificado de conclusão, acompanhado do Histórico Escolar, no 

Ensino Médio com Formação em Magistério e/ou Diploma da Graduação em 

Pedagogia ou Atestado de Conclusão acompanhado do histórico Escolar (Técnico 

em Desenvolvimento Infantil/TDI). 

II – Mediante apresentação de Originais com as devidas autenticações: 

1. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário de Mato 

Grosso; 

2. Certidão Negativa Civil e Criminal de 1° e 2° Grau, do Poder Judiciário Federal; 

3. Exame Admissional; 

4. Declaração de Relação de Parentesco, conforme Anexo VII; 

5. Declaração de Bens e Valores (IRRF ano anterior); 



 

 
  

6. Declaração de regularidade com a Justiça Eleitoral; 

7. Declaração de Regularidade devidamente assinada, Anexo IV; 

§1º - Todos os documentos apresentados em fotocópias deverão estar acompanhados dos 
respectivos originais para a devida conferência, no Ato da entrega, ou autenticados em 
cartório. 

§ 2º O Regime Jurídico para as funções de que trata o Edital de Processo Seletivo 
Simplificado para Contratos Temporários Imediatos e Formação de Cadastro de Reserva 
Nº005/2019/GS/SME será de Contrato de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com início e fim de vigência, conforme prevê o item 1.4 do Edital. 

§ 3º O candidato convocado deverá se apresentar, impreterivelmente, no dia e horário 
previstos para a Admissão/Contratação. Não haverá 2ª. Chamada de convocação para a 
Admissão/Contratação, e o candidato que não comparecer no dia e horário 
determinado na convocação será eliminado do certame. 

§ 4º O não comparecimento do candidato convocado ou Caso o candidato aprovado não 
apresente a documentação solicitada, dentro do prazo estabelecido neste Edital, implicará 
na imediata convocação do candidato classificado na sequência. 
 

 
 

Secretaria Municipal de Educação, em Cuiabá-MT, 13 de Janeiro de 2020. 
 

 
Alex Vieira Passos 

Secretário Municipal Educação de Cuiabá/MT 
 


